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PARECER JURÍDICO 2025 – AJM. 
  

REF. Solicitação da Comissão de Contratação.  
 
 

CARTA MAGNA DE 1988. ESTATUTO DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL. LEI FEDERAL Nº 14.133/21. ADESÃO Nº 
005/2025-SEMED. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082025005. 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº 005/2025-SEMED, 
ORIUNDA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002-2/2025-FME; 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 7003-2/2025-FME DO MUNICÍPIO 
DE PORTO DE MOZ/PA GERENCIADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
PORTO DE MOZ/PA, CUJO OBJETO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIDÁTICOS DIRECIONADOS PARA SAEB DE LINGUAGENS E 
MATEMÁTICA 5º E 9º ANO E MATERIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL MENOR E MAIOR-SIMULADOS PARA ATENDER 
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BAIÃO/PA. 
AMPARO LEGAL. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.  

 
 

I – RELATÓRIO. 
 
01. Trata-se de análise e Parecer Jurídico, por requerimento da Comissão de Contratação, na 
figura de sua Ilma. Integrante, Portaria nº 047/2025-GP, requerimento datado de 06.06.2025, 
para que seja efetuada a análise da viabilidade jurídica para a deflagração de ato licitatório de 
ADESÃO Nº 005/2025-SEMED, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082025005, que tem como 
objeto a ADESÃO À ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº 005/2025-SEMED, ORIUNDA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002-2/2025-FME; PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 7003-2/2025-FME 
DO MUNICÍPIO DE PORTO DE MOZ/PA GERENCIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO DE MOZ/PA, CUJO OBJETO 
CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIDÁTICOS DIRECIONADOS PARA SAEB DE LINGUAGENS E MATEMÁTICA 5º E 9º ANO E 
MATERIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL MENOR E MAIOR-SIMULADOS PARA ATENDER AOS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BAIÃO/PA. 
 
02. Em análise dos autos, constatamos o que segue: Memorando nº 242/2025-GP 
encaminhando os documentos ali relacionados, Cartão CNPJ da empresa, Consulta Quadro de 
Sócios e Administradores (QSA), Cópia CNH do sócio da empresa, Cópia de Carteira de 
Identidade da sócia da empresa, Alteração Contratual da empresa e Termo de Autenticação 
JUCEPA, Outra Alteração Contratual da empresa e Termo de Autenticação JUCEPA, Outra 
Alteração Contratual da empresa e Termo de Autenticação JUCEPA, Atestado de Capacidade 
Técnica (Prefeitura Municipal de Porto de Moz/PA), Certidão de Regularidade do FGTS-CRF, 
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Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
Certidão Negativa de Natureza Tributária (SEFAZ/PA), Certidão Negativa de Natureza Não 
Tributária (SEFAZ/PA), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Conjunta Negativa 
(Prefeitura de Belém/PA), Outro Atestado de Capacidade Técnica (Prefeitura Municipal de 
Porto de Moz/PA), Atestado de Capacidade Técnica (Prefeitura Municipal de Vitória do 
Xingu/PA), Termo de Autuação da Comissão de Contratação, Portaria 047/2025-GP, Termo de 
Juntada de Documentos, Minuta de Contrato e Requerimento de Parecer Jurídico. 
 
 

É o breve relatório.  
 
 

Passamos ao exame da questão. 
 
 
 
II – PARECER JURÍDICO /// PRERROGATIVA PREVISTA NO ART. 133 DA CRFB/1988 /// 
MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA NO LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL. 
 
03. Inicialmente, o “caput” do art. 133 da CRFB/1988 estabelece, “in verbis”:  

"Art. 133 da CF/1988 – O advogado é indispensável à administração da 
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da 
profissão, nos limites da lei." 

 
04. No mesmo sentido, a Lei nº 8.906/19941 assevera, “in verbis”: 

Art. 2º, Lei Federal n.º 8.906 – O advogado é indispensável à administração 
da justiça. [ . . . ] § 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por 
seus atos e manifestações, nos limites desta lei. 

 
05. Neste viso, vale também citar o inc. I do art. 7º da EOAB, “in verbis”: 

Art. 7º São direitos do advogado: I - exercer, com liberdade, a profissão em 
todo o território nacional; 

 
06. Na mesma vertente o art. 189 da Constituição Paraense/1989, “in verbis”: 

Art. 189. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo 
inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, na forma 
da lei. 

 
07. Transpostos os argumentos retro, temos de bom alvitre aduzir que compete a essa 
Assessoria Jurídica, nos termos da Lei nº 1.656/20252 (art. 303, I4, II5, III6, IV7, V8, VI9, VII10, 

                                                 
1 Lei Federal n.º 8.906, de 4/7/1994. OAB – Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. 
2 DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE BAIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
3 Art. 30º – Compete à Assessoria Jurídica:  
4 I - Representar o Município judicial e extrajudicialmente nos atos que se fizer necessário a participação deste;  
5 II - Promover a cobrança judicial da Dívida Ativa do Município ou de quaisquer outras dívidas que não forem liquidadas nos prazos legais;  
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VIII11 e IX12), dentre outras atribuições, elaborar pareceres sobre questões técnicas e jurídicas 
e outros documentos de natureza jurídica. Registre-se que o presente Parecer, apesar de sua 
importância para refletir um juízo de valor a respeito do tema em debate, não tem efeito 
vinculante e tampouco caráter decisório. A autoridade superior, a quem couber a sua análise, 
terá plenos poderes para, A UMA, acolhê-lo “in totum”; A DUAS, acolhê-lo em parte; e, A 
TRÊS, rejeitá-lo. 
 
08. A propósito do tema – PARECER –, nos ensina JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO13: 

“Os pareceres consubstanciam opiniões, pontos de vista de alguns agentes 
administrativos sobre matéria submetida à sua apreciação. (...). Refletindo 
um juízo de valor, uma opinião pessoal do parecerista, o parecer não vincula 
a autoridade que tem competência decisória, ou seja, aquela a quem cabe 
praticar o ato administrativo final. Trata-se de atos diversos - o parecer e o 
ato que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o 
agente que opina nunca poderá ser o que decide". 

 
09. Portanto, não sendo demais, frisamos que a presente peça possui tão somente caráter 
orientativo, não constituindo efeito vinculativo e/ou conclusivo sobre o tema em debate, à 
guisa de melhor juízo da autoridade executiva competente para apreciar a matéria. Nesse 
raciocínio, torna-se necessário asseverarmos que “o agente que opina nunca poderá ser o que 
decide” (negritei e grifei). 
 
III – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE PREVISTO NA CRFB/1988, NA 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARÁ/1989 E NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE BAIÃO/PA. 
 
10. Em se tratando de Administração Pública, o que se deve ter em mira, especialmente, diz-
se respeito ao conjunto de princípios constitucionais que devem ser respeitados e que servem 
de orientação para a atuação e conduta da Municipalidade perante os seus munícipes, os 
seus servidores efetivos, os servidores contratados e aos demais interessados. 
 
11. O art. 3714 da CF/1988, o art. 2015 da Constituição Paraense/1989 e ainda o art. 8816 da Lei 
Orgânica do Município de Baião/PA, relativamente à forma de atuação da Administração 
Pública, textualizam que ela deve obedecer aos princípios da legalidade!. Assim sendo é 

                                                                                                                                                         
6 III - Elaborar projetos de leis, justificativas de vetos, decretos, regulamentos, contratos e outros documentos de natureza jurídica;  
7 IV - Assessorar o Prefeito nos atos executivos relativos à desapropriação, alienação e aquisição de imóveis pela Prefeitura e nos contratos 
em geral;  
8 V - Participar de inquéritos administrativos e dar-lhes orientação jurídica conveniente;  
9 VI - Proporcionar assessoramento jurídico aos Órgãos da Prefeitura;  
10 VII - Proposição de medidas necessárias à uniformização dos entendimentos da Legislação Municipal;  
11 VIII - Prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento;  
12 IX - Executar outras atividades correlatas.  
13 Manual de Direito Administrativo, 213 edição, Editora Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2009; pág. 133. 
14 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]. 
15 Art. 20. A administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, eficiência, publicidade e participação popular. 
16 Art. 88 – A Administração Municipal, direta e indireta, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. 
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importante destacar que a Administração Pública deve cumprir a legalidade, ou seja, só pode 
realizar aquilo que está previsto em Lei!.  
 
12. Relativamente ao tema, faremos um mui breve comentário dos ditames insculpidos nos 
artigos retro mencionados quanto à legalidade que deve ser observada pela Administração 
Pública.  
 
13. Pois bem. O princípio da legalidade é corolário da própria noção de Estado Democrático 
de Direito, afinal, se somos um Estado regido por leis, que assegura a participação 
democrática, obviamente deveria mesmo ser assegurado aos indivíduos o direito de 
expressar a sua vontade com liberdade, longe de empecilhos. Por isso o princípio da 
legalidade é verdadeiramente uma garantia dada pela CFB/1988, seguidos pela Constituição 
Paraense/1989 e ainda pela Lei Orgânica do Município de Baião/PA para o caso em análise.   
 
14. Nesse diapasão, enquanto o particular tem liberdade para fazer “quase” tudo o que ele 
quiser, porém a Administração Pública, ao contrário, somente pode fazer o que for 
expressamente autorizada pela lei.  
 
15. Desta forma, toda e qualquer atividade da Administração deve estar estritamente 
vinculada à lei, não cabendo aos agentes públicos realizarem atos ou atividades sem previsão 
legal. Essa obrigatoriedade está intimamente ligada ao princípio da indisponibilidade do 
interesse público: o administrador não pode agir como ele quiser dentro da Administração.  
 
16. Logo e por este princípio, os bens, serviços e interesses da coletividade devem ser 
resguardados pelo administrador.  
 
17. Dentro da Administração não há que se falar em “vontade do administrador”. A única 
vontade que deve prevalecer é a “vontade da lei”, não podendo o administrador dispor dos 
interesses coletivos como se estivesse dispondo dos seus próprios interesses particulares. 
 
18. Não sendo demais, o trato com a coisa pública exige respeito por parte de toda a 
Administração, em quaisquer dos níveis da Federação. Os agentes públicos de forma geral 
não têm a liberdade que o princípio da legalidade conferiu aos particulares, devendo a sua 
conduta, além ser pautada em lei, ser respeitadora dos diversos princípios que regem as 
atividades administrativas.  
 
19. Desta feita, então, o princípio da legalidade tem um campo de aplicação diversificado a 
depender do seu destinatário. Ora confere liberdade ao particular, onde este poderá fazer 
tudo o que a lei não proibir, ora confere limitação à atuação administrativa, visto que a 
Administração Pública está sujeita durante toda a sua atuação funcional aos ditames da lei, 
como já dito.  
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20. Portanto, traduzimos essa liberdade x limitação da seguinte forma: para os particulares 
vigora a legalidade ampla, mas para a Administração vigora a legalidade estrita!. 
 
IV – QUANTO À LEI FEDERAL Nº 14.133/21 E A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)  
 
21. Em homenagem a boa técnica jurídica, deixaremos consignado no presente Parecer o 
Decreto Municipal nº 090/2023-GP, de 29.12.2023, que “REGULAMENTA A LEI Nº 14.133, DE 
1º DE ABRIL DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO 
MUNICÍPIO DE BAIÃO/PA”. 
 
22. Nobre Consulente, o processo administrativo fora remetido a esta Assessoria Jurídica do 
Município nos termos do art. 5317, § 1º18, incs. I19 e II20, § 4º21 c/c art. 7222, inc. III23, todos da 
Lei Federal nº 14.133/202124. 
 
23. Desta feita, o presente Parecer tem por escopo auxiliar no controle interno da legalidade 
dos atos administrativos praticados na presente fase, buscando traçar pontos legais a 
respeito do ato de ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), notadamente sobre os 
aderentes posteriores à licitação, os denominados "caronas", ganhando, tal demanda, 
relevante destaque. 
 
24. Do cotejo dos autos, o termo ADESÃO A ATA SRP nos traz a concepção central de que é 
possível eleger-se tal procedimento, vez que o presente mecanismo serve para se adquirir 
bens, serviços e preços de fornecedores para compras futuras pelo Poder Público em 
processos licitatórios conduzidos por outros órgãos gerenciadores, tratando-se de uma 
maneira de seguir o princípio da economicidade, já que o uso desse sistema ajuda a 
administração a economizar no momento das compras públicas25. 
 
25. É de bom alvitre pontuarmos também que a CF/1988, seguida pela Constituição 
Paraense/1989 e LOM/Baião-PA/1990, com o fito de promoverem os princípios 
administrativos da impessoalidade, publicidade, moralidade, etc., previram a licitação como 
regra para contração, pelo Poder Público, das obras, serviços, compras e alienações.  

                                                 
17 Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 
prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
18 § 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:  
19 I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; 
20 II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 
21 § 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações 
diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos 
aditivos. 
22 Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
23 III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
24 Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
25  
https://www.google.com/search?q=sistema+de+registro+de+pre%C3%A7os&oq=sistema+de+registro+&aqs=chrome.0.0i512l3j69i57j0i512l3j0i457i51
2j0i512l2.4267j0j15&sourceid=chrome&ie=UTF-8  
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26. Registre-se que o art. 2426 da Constituição Paraense/1989 e o art. 9327 da LOM/Baião-
PA/1990 c/c art. 37, inc. XXI28 da CRF/1988 são taxativos nesse sentido e tornaram o processo 
licitatório “conditio sitie qua non” para contratos que tenham como parte o Poder Público e 
toda licitação deve ser pautar em princípios e regras previstos no texto constitucional. 
 
27. POIS BEM. O art. 40 “usque” art. 44 da Lei n° 14.133/21 trata das compras públicas e a 
definição de Ata de Registro de Preços é trazida pelo art. 2º29, inc. II30, do Decreto Federal nº 
11.462/23. 
 
28. Merece destaque a inteligência do art. 18 e incisos31 (estabelece todos os elementos que 
devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública), o art. 6º32, XIII33 
(conceitua bens e serviços comuns), art. 4434 (custos e benefícios de cada opção) e ainda o art. 
8235 (trata do Edital e suas nuances para registro de preços) todos da Lei Federal 14.133/21. 

                                                 
26 Art. 24. Ressalvados os casos previstos na lei, as obras, serviços, compras, concessões e alienações serão contratadas mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
27 Art. 93 – Ressalvados os cargos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam as obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da Lei a qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica e dispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 
28 XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.  
29 Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
30 II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são 
registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 
31 Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: I - a descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; II - a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; III - a definição das condições de 
execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; IV - o orçamento estimado, com as composições dos 
preços utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e 
a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e 
de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por 
melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; X - a análise dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 
observado o art. 24 desta Lei. 
32 Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
33 XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado; 
34 Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de 
cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. 
35 Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: I - as especificidades da licitação e de 
seu objeto, inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no 
caso de serviços, de unidades de medida; III - a possibilidade de prever preços diferentes: a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais 
diferentes; b) em razão da forma e do local de acondicionamento; c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; d) por outros 
motivos justificados no processo; IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 
obrigando-se nos limites dela; V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços 
praticada no mercado; VI - as condições para alteração de preços registrados; VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde 
que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação; 
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de 
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Logo, aferimos que a fase preparatória do certame encontra-se em consonância com as 
exigências mínimas da LLC para fins de contratação nesta sistemática de licitações públicas. 
 
29. Nobre Consultante inegáveis são as vantagens do ato pretendido para aquisições pela 
Administração Pública, mormente o fato de que o planejamento é um dos princípios 
basilares, a exemplo ao presente caso temos o art. 6º36, inciso I37, do Decreto-lei n° 200/6738, 
sendo extremamente valorizado como prática de sua concreção que a Administração utilize 
para suas contratações.  
 
30. A Doutrina baliza sobre as vantagens do SRP para a pretendida ADESÃO: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras 
inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá 
verificar se o produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se 
não forem deverá realizar licitação específica. Se forem, realizará as 
aquisições sem maior burocracia (...) (JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de 
Direito Administrativo. 3ª edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417). 
(destacamos) 

 
31. Também há que se considerar a pesquisa de preços fora efetivada nos moldes do art. 2339 
da Lei nº 14.133/21, mostrando-se assim satisfatória. 
 
32. Quanto à adequação do objeto à modalidade licitatória, já conceituava o mestre e 
saudoso HELY LOPES MEIRELLES (2009) que a licitação: 

“é o procedimento administrativo mediante o qual a Administração Pública 
seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. É o 
procedimento administrativo utilizado para contratação de serviços ou 
aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta”.  
(destacamos) 

 
33. E JACOBY FERNANDES (2008) assim nos ensina: 

Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que 
se efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, selecionando 

                                                                                                                                                         

que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; IX - as hipóteses de 
cancelamento da ata de registro de preços e suas consequências. 
36 Art. 6º As atividades da Administração Federal obedecerão aos seguintes princípios fundamentais: 
37 I - Planejamento. 
38 Dispõe sôbre a organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. 
39 Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 
de execução do objeto. § 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor 
estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: I - 
composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; IV - 
pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; V - 
pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 
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a proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia, para 
eventual e futura contratação pela Administração. (FERNANDES, Jorge 
Ulisses Jacoby. Sistema de registro de preço e pregão presencial e eletrônico. 
(Belo Horizonte: Fórum, 2008, p. 31). 

 
34. Logo, reafirme-se, o procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, 
dos princípios da Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e a eficiência, oportunizando a Administração a aquisição, venda ou 
prestação de serviço de forma vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade 
possível, motivos estes mais do que preponderantes para a presente ADESÃO. 

 
35. Também os princípios licitatórios insculpidos no art. 5º40 da Lei n° 14.133/21 
(reproduzindo o caput do art. 37 da CF/88 e normas congêneres) deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços e consequente adesão. 
 
36. O ato em voga – ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – poderá ser fomentada pela 
Administração Publica, como já dito, a fim de se aprimorar o planejamento na área de 
compras de entidades públicas, eis que advindos de outros órgãos gerenciadores.  
 
37. Entretanto, questão que vem suscitando muita dúvida em alguns órgãos requisitantes é 
sobre o limite que se deve entender da legislação para os órgãos e entidades que aderirem às 
referidas ARP’s – Atas de Registro de Preços (não participantes do edital originário), 
comumente conhecidos “caronas em ata” (art. 3141 do Decreto nº 11.462/202342), como 
também já dito. 
 
38. A própria adesão à ARP originária é admitida pela Lei Federal nº 14.133/21, conforme 
entabulado no art. 8643. 

                                                 
40 Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, 
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
41 Art. 31.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: I - 
apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021; e III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
42 Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de 
bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
43 Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 
público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de 
outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação. § 1º O procedimento previsto 
no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. § 2º Se não participarem do procedimento 
previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade 
de serviço público; II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 
desta Lei; III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. § 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participante poderá ser exercida:   I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; II - por órgãos e entidades da Administração 
Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços 
tenha sido formalizado mediante licitação.  § 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
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39. Amolda-se à inteira adequação do processo em apreço às prescrições contidas, ora 
mencionadas, inclusive também atentou apropriadamente às orientações esboçadas pelo 
plenário do Tribunal de Contas da União, no Acordão 509/2015:  

“A adesão de ata de registro de preço deve ser justificada pelo órgão não 
participante mediante detalhamento das necessidades que pretende suprir 
por meio de contrato e demonstração da sua compatibilidade com o objeto 
discriminado na ata, do plano de trabalho do órgão gerenciador. A 
comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo confronto 
dos preços unitários dos bens e serviços constantes da ata de registro de 
preços e referencias válidos de mercado.” 

 
40. Nesse sentido, há que se levar em conta que não poderá haver adesão ilimitada dos 
“caronas”, isso porque o teto é de 50% (cinquenta por cento) da quantidade registrada que 
permite a cada órgão aderir a Ata individualmente (art. 86, § 4º44, da LLCA/2021 c/c art. 3245, 
inc. I46, do Dec. 11.462/2023), e verificamos que a situação “sub oculli” obedeceu ao limite 
legal. FRISE-SE QUE valores acima desse limite são incompatíveis à situação em face à 
orientação que preconiza a competitividade e a observância da isonomia na realização das 
licitações públicas. 

 

41. O Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO47 comenta a necessidade de se contar com uma precisa 
definição dos quantitativos mínimos e máximos das compras ou serviços a serem licitados, de 
modo a garantir estabilidade ao certame no que se refere à formação dos preços: 

É imperioso determinar os quantitativos máximos cuja aquisição se prevê no 
período de um ano. Mas, além disso, deverão estabelecer-se os 
quantitativos para cada aquisição individual. Por outro lado, não se pode 
admitir formulação genérica para os lotes. Não será válida previsão de que 
os quantitativos em cada aquisição serão fixados discricionariamente, sem 
qualquer limite, pela Administração. Será defeituoso, por exemplo, o edital 
que estabelecer que a Administração poderá requisitar o fornecimento de 
lotes entre um quilograma e dez toneladas. Ora, isso inviabiliza a formação 
de preços, atemoriza os fornecedores diligentes e estimula os imprudentes, 

                                                                                                                                                         

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. § 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º 
deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. § 6º A adesão à ata de registro de 
preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 
poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 desta Lei. § 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 
sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo. § 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 
44 § 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
45 Art. 32.  Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que trata o art. 31: 
46 I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 
participantes; e [...] 
47 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª ed. 



10 

além de ter outros efeitos como se verá abaixo. Em suma, a adoção de 
registro de preços não significa afastar a previsão de que os editais devem 
descrever de modo preciso o objeto da licitação. Ou seja, o sistema de 
registro de preços não pode gerar a ampliação dos custos de transação para 
o particular. A incerteza sobre quantitativos mínimos e máximos se reflete 
no afastamento dos empresários sérios e na elevação dos preços ofertados à 
Administração. Basta um pequeno exemplo para evidenciar o problema. É 
possível formular um juízo aplicável a qualquer objeto, numa sociedade 
industrial razoavelmente desenvolvida. Trata-se do princípio da escala, que 
significa que quanto maior a quantidade comercializada tanto menor o 
preço unitário dos produtos fornecidos. Assim, o preço unitário não será o 
mesmo para fornecer um quilo de açúcar ou dez toneladas. Se não for 
estabelecido um lote mínimo para requisição, o particular se verá num 
dilema econômico invencível. Seus custos serão diversos em função das 
quantidades. O resultado será a formulação de preços médios. Logo, sempre 
que a Administração formular requisição de lotes de maior dimensão, 
acabará pagando valor superior ao que poderia ter obtido - se o licitante 
dispusesse da informação sobre a dimensão dos lotes. Dito de outro modo, a 
Administração deve aproveitar o sistema de registro de preços para obter 
preços por atacado, evitando os preços de retalho. Para tanto, tem de 
estabelecer lotes mínimos que permitam aos potenciais interessados 
formular a proposta mais vantajosa. Por outro lado, a fixação de 
quantitativos máximos é imposição essencial, derivada das normas 
orçamentárias, do princípio da isonomia e da economicidade. 

 

42. Como se não bastasse, quanto à Justificativa, ora inserida no bojo dos autos, fora 
pungente quanto à necessidade do evento e para deflagração do procedimento, temos que a 
Doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado (art. 5º da LCCA 
c/c art. 5048, primeira parte, da Lei de Processo Administrativo – Lei nº 9.784, de 199949) e no 
terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, a 
decisão futura para contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o 
interesse público, situação que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato 
de contratação e esta parte fora justificada e demonstrada, de desnecessárias transcrições. 
 
43. EXTRAIA-SE QUE, da literalidade do dispositivo, para a configuração dessa hipótese – 
ADESÃO A ATA SRP – é necessário que o solicitante demonstre a necessidade do serviço e a 
situação que caracterize tal escolha e a justificativa, diga-se de passagem, sendo esta de 
inteira responsabilidade do órgão interessado na contratação, vez que cabe ao Ordenador de 
Despesas avaliar a oportunidade e conveniência para instaurar a presente ADESÃO A ATA SRP. 
 

                                                 
48 Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando: [...] 
49 Regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. 
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44. E nessa linha de raciocínio o órgão demandante, no presente caso, solicitou contratação, 
encaminhou pedido e apresentou documentos que atenderam na totalidade àqueles 
requeridos pela Corte de Contas dos Municípios do Estado do Pará (TCM/PA).   
 
45. Desta feita, Nobre Consulente, não há nenhuma ilegalidade do procedimento pretendido, 
eis que a documentação apresentada preencheu as exigências legais necessitando somente 
da autorização prévia da autoridade competente, como disposto em lei. 
 
46. Salienta-se que, em se tratando de licitações e nuances, levando em conta que os órgãos 
integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor tempo depois, as razões 
que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não se permitir 
qualquer tipo de análise equivocada no futuro. 
 
47. Nobre Consultante, não querendo ser repetitivo, em nosso entendimento, verificamos 
que os procedimentos e os atos praticados até esta parte estão dentro da legalidade e das 
exigências previstas na legislação, eis que atenderam aos requisitos do art. 8950 e §§1º51 e 
2º52 c/c art. 9253, I54, II55, III56, IV57, V58, VI59, VII60, VIII61, IX62, X63, XI64, XII65, XIII66, XIV67, XV68, 
XVI69, XVII70, XVIII71 e XIX72 da Lei nº 14.133/2021.  
 
 

                                                 
50 Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
51 § 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o 
número do processo da licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 
52 § 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os 
direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedora 
ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta. 
53 Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 
54 I - o objeto e seus elementos característicos; 
55 II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 
proposta; 
56 III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 
57 IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
58 V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
59 VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 
60 VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
61 VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica; 
62 IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
63 X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 
64 XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 
65 XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso 
de antecipação de valores a título de pagamento; 
66 XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
67 XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 
68 XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 
69 XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
70 XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
71 XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento; 
72 XIX - os casos de extinção. 
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V – CONCLUSÃO 
 
48. “EX POSITIS”, e tudo até esta parte alinhavado e demonstrado, somando-se àquelas 
considerações alhures, cabe aos membros da Assessoria Jurídica exarar pareceres 
orientativos, não vinculativos e/ou conclusivos sobre temas jurídicos e não jurídicos, 
limitando-se a esclarecer dúvidas suscitadas nesta consulta, à luz dos princípios norteadores 
da Administração Pública, mormente a legalidade, restringindo-se aos aspectos 
exclusivamente do procedimento, excluídos, portanto, àqueles que cabem à autoridade 
responsável em sua esfera governamental competente. Por essa razão, a emissão deste 
parecer atrela-se à Recomendação da Consultoria Geral da União73, qual seja:  

“Boa Prática Consultiva – BPC nº 07. a) Enunciado. O Órgão Consultivo não 
deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como 
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem 
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre 
tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. 
Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo 
em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica 
existente que autoriza sua manifestação naquele ponto”. c) Fonte. É 
oportuno que os Advogados Públicos prestigiem o conhecimento técnico 
alheio ao Direito, adotando cautela, por exemplo, ao dissentir da 
classificação feita por idôneo agente público acerca do objeto licitatório. A 
observação não inviabiliza que o Advogado Público expresse sua opinião ou 
faça recomendações, ressalvando a tecnicidades ou discricionariedade do 
assunto de natureza jurídica. A prevalência do aspecto técnico ou a presença 
de juízo discricionário determina a competência da autoridade 
administrativa pela prática do ato, bem como sua responsabilidade por ele. 
A responsabilidade na tomada de decisão é sempre da autoridade gestora. 
O Advogado Público responde administrativamente (exclusivamente) 
perante às instâncias da Advocacia Pública, pelo conteúdo jurídico de seu 
parecer. 

 
 
VI – PORTANTO, e 
 

 CONSIDERANDO o processo integral para a confecção de Parecer Jurídico; o art. 133 
da CRFB/1988; a Lei Federal n.º 8.906/1994 (EOAB); a obediência estrita aos 
dispositivos literais de lei, que tratam dos princípios norteadores da Administração 
Pública; o ato licitatório de ADESÃO A ATA resta submetido às disposições do Decreto 
Federal nº 11.462/2374, Lei Federal 14.133/202175, Lei Complementar nº 123/200676, 
a Instrução Normativa nº 22/2021/TCMPA, de 10.12.2021;  

                                                 
73 Fonte: https://www.ccont.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/87/2017/05/10-Manual-de-Boas-Pr%C3%A1ticas-Consultivas-AGU.pdf  
74 Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de 
bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 
75 Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
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 CONSIDERANDO a possiblidade de se acrescentar ao fato a Lei Complementar nº 

123/2006, a Súmula nº 24777 do TCU e regido também pelas disposições e condições 
estabelecidas na minuta do contrato e documentos apresentados;  
 

 CONSIDERANDO a regularidade da documentação apresentada nos autos; e, 
finalmente, tudo retro alinhavado até esta parte. 

 
 

Esta Assessoria Jurídica do Município de Baião/PA, na figura de seu Assessor 
Jurídico subscrito, OPINA FAVORAVELMENTE ao prosseguimento do feito para que haja a 
deflagração de ato licitatório de ADESÃO Nº 005/2025-SEMED, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 082025005, que tem como objeto a ADESÃO À ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº 005/2025-
SEMED, ORIUNDA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002-2/2025-FME; PREGÃO 
ELETRÔNICO (SRP) Nº 7003-2/2025-FME DO MUNICÍPIO DE PORTO DE MOZ/PA GERENCIADO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO 
DE MOZ/PA, CUJO OBJETO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS DIRECIONADOS PARA SAEB DE LINGUAGENS E 
MATEMÁTICA 5º E 9º ANO E MATERIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL MENOR E MAIOR-
SIMULADOS PARA ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BAIÃO/PA, 
a fim dar-se a contratação de ARANDU LTDA (nome de fantasia: ARANDU EDUCACIONAL – 
EPP), inscrita no CNPJ nº 23.404.693/0001-83, como retro exposto e pontuado na presente 
peça. 

 
É o Parecer.  
 

Salvo melhor juízo da autoridade superior. 
 

Baião/PA, 06 de junho de 2025.      
 
 
 
 
WILSON PEREIRA MACHADO JÚNIOR 
Assessor Jurídico Municipal 
Port. 421/2025 – GP 
OAB/PA 10.930      

 

                                                                                                                                                         
76 Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 
2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 
77 É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade. 
 (fonte: https://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25753C20F0157679AA5617071&inline=1) 
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